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ATOS

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - PJES
RUA DESEMBARGADOR HOMERO MAFRA,60 - Bairro ENSEADA DO SUÁ - CEP 29050906 - Vitória - ES - www.tjes.jus.br

ATO
 
EXCLUSÃO ASSINADA PELO PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
 
Na redação do Ato nº 479/2024, disponibilizado no e-diário de 26/04/2024, que exonerou, a pedido, a partir de 15/04/2024, a Sra. ROBERTA CASAGRANDE
TOZATTO MARTINS do cargo em comissão de Assessora de Juiz da 3ª Vara Criminal de São Mateus (Processo SEI nº 7000112-64.2024.8.08.0047).
 
EXCLUA-SE: "a pedido" 
 
PU B L I Q U E - S E.
 
Vitória, 06 de maio de 2024.
 
 

Desembargador SAMUEL MEIRA BRASIL JR.
Presidente

 
-**********-
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ATO

EXCLUSÃO ASSINADA PELO PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
 
Na redação do Ato nº 426/2024, disponibilizado no e-diário de 17/04/2024, que exonerou, a pedido, a partir de 06/03/2024, BRUNO GIANORDOLI MALTA do cargo
efetivo de Analista Judiciário - Area Judiciária - Especilidade - Oficial de Justiça Avaliador  deste egrégio Tribunal de Justiça, em razão de posse em cargo
inacumulável.  (Processo SEI nº 7000017-80.2024.8.08.0064).
 
EXCLUA-SE: "em razão de posse em cargo inacumulável" 
 
PU B L I Q U E - S E.
 
Vitória, 06 de maio de 2024.
 
 

Desembargador SAMUEL MEIRA BRASIL JR.
Presidente

 
-**********-
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ATOS ASSINADOS PELO PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
 
ATO Nº 482/2024 – CESSAR, a partir de 26/04/2024, OS EFEITOS do Ato nº 280/2024, disponibilizado no e-diário de 22/03/2024, que lotou  ABÍLIO MARTINS VAZ,
Assessor de Juiz, na Vara da Infância e Juventude, Órfãos e Sucessões da Comarca de São Mateus (Processo SEI nº 7000117-86.2024.8.08.0047).
 
ATO Nº 483/2024– RESOLVE LOTAR, a partir de 26/04/2024,  ABÍLIO MARTINS VAZ, Assessor de Juiz, na 3ª Vara Criminal da Comarca de São Mateus. (Processo
SEI nº 7000117-86.2024.8.08.0047).
 
PU B L I Q U E - S E
 
Vitória, 06 de maio de 2024.
 
 

Desembargador SAMUEL MEIRA BRASIL JR.
Presidente

 
-**********-
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ATO

ATO ASSINADO PELO PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
 
ATO Nº 496/2024 – TORNAR SEM EFEITO O ATO Nº 1236/2023, disponibilizado no e-diário de 11/10/2023, que nomeou a Sra. KELLY AMBROSIO SILVEIRA,
habilitada em concurso público,  em vaga reservada a candidato com deficiência, para exercer o cargo de Analista Judiciário – Apoio Especializado – Especialidade –
Psicologia  (Processo SEI nº 7009511-98.2023.8.08.0000). 
 
PU B L I Q U E - S E  
 
Vitória, 06 de maio de 2024.
 
 

Desembargador SAMUEL MEIRA BRASIL JR.
Presidente

 
-**********-
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ATO ASSINADO PELO  PRESIDENTE DO  TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
 
ATO Nº  501/2024– EXONERAR, a pedido, a partir de 22/04/2024,  CARLOS VINÍCIUS DE ARIMATEA do cargo efetivo de Analista Judiciário 02 – AE – Análise de
Suporte deste egrégio Tribunal de Justiça (Processo SEI nº 7003136-47.2024.8.08.0000). 
 
PU B L I Q U E - S E.
 
Vitória, 06 de maio de 2024.
 
 

Desembargador SAMUEL MEIRA BRASIL JR.
Presidente

 
-**********-
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ATO ASSINADO PELO PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
 
ATO Nº 503/2024– RESOLVE LOTAR DÉBORA MODENESI MACHADO, Assessora de Juiz, na 1ª Vara Especializada da Infância e Juventude do Juízo da Serra.
(Processo SEI nº 7000236-55.2024.8.08.0012)
 
PU B L I Q U E - S E
 
Vitória, 06 de maio de 2024.
 
 

Desembargador SAMUEL MEIRA BRASIL JR.
Presidente

 
-**********-
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ATO

ATOS ASSINADOS PELO PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
 
ATO Nº 504/2024 – CESSAR, a partir de 30/04/2024, OS EFEITOS DO ATO Nº 757/2011, disponibilizado no e-diário de 05/05/2011, que lotou IÊDA GOBBO AMORIM
DE ASSIS, Assessora de Juiz, na 1ª Vara Especializada da Infância e Juventude do Juízo da Serra (Processo SEI nº 7000064-34.2024.8.08.0006).
 
ATO Nº 505/2024 – RESOLVE LOTAR, a partir de 30/04/2024, IÊDA GOBBO AMORIM DE ASSIS, Assessora de Juiz, na 1ª Vara da Infância e Juventude do Juízo
de Aracruz (Processo SEI nº 7000064-34.2024.8.08.0006).
 
PU B L I Q U E - S E
 
Vitória, 06 de maio de 2024.
 
 

Desembargador SAMUEL MEIRA BRASIL JR.
Presidente

 
-**********-
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ATO

ATOS ASSINADOS PELO PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
 
ATO Nº 506/2024 – EXONERAR KARINA DE PIMENTEL TEIXEIRA FERRAZ do cargo em comissão de  Assessora de Juiz da 1ª Vara Criminal  do Juízo de Viana
(Processo SEI nº 7000063-49.2024.8.08.0006).
 
ATO Nº 507/2024 – CESSAR OS EFEITOS DO ATO Nº 1250/2014, disponibilizado no e-diário de 09/09/2014, que lotou  ALICE ALTOÉ PIGATTI, Assessora de Juiz, na
Vara da Infância e da Juventude de Aracruz (Processo SEI nº 7000063-49.2024.8.08.0006).
 
ATO Nº 508/2024 – RESOLVE LOTAR ALICE ALTOÉ PIGATTI, Assessora de Juiz, na 1ª Vara Criminal  do Juízo de Viana, em razão da exoneração de Karina de
Pimentel Teixeira Ferraz (Processo SEI nº 7000063-49.2024.8.08.0006).
 
PU B L I Q U E - S E
 
Vitória, 06 de maio de 2024.
 
 

Desembargador SAMUEL MEIRA BRASIL JR.
Presidente

 
-**********-
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ATO ASSINADO PELO PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
 
ATO Nº  509/2024 – NOMEAR  DENIZ DE AZEREDO MARTINS VIRGINIO para exercer o cargo em comissão de Secretário de Gestão de Foro da Diretoria do Foro
da Comarca de Conceição do Castelo, em razão da exoneração de Aniele Pagio Rocha. (Processo SEI nº 7000012-08.2024.8.08.0016). 
 
PU B L I Q U E - S E
 
Vitória, 06 de maio de 2024.
 
 

Desembargador SAMUEL MEIRA BRASIL JR.
Presidente
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